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STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 38 a 41, referentes à Mensagem n° 1, de 2010-CN (n° 13/2010 na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o veto PARCIAL aposto ao PLC n° 158, de 2010.

************* Retmcado em 25/0]/20]0#****=l=**#****

Juntadasfls. 38 a 41, referentes à Mensagem n° 1, de 2010-CN (n° 13/2010 na origem), comunicando ao É
Congresso Nacional o veto PARCIAL aposto ao PLC rt” 158, de 2009. Í Í'
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STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

À SEXP para elaboração do Oficio do Presidente do Senado Federal, que solicita à Câmara os nomes dos ‹
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. Ao Ofício, serão anexadas .
cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, sefor o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, além do ç
autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Ofício, o processado será devolvido à Secretaria de
Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 1
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Anexado Ofício CN n° 58, de 09/02/10, ao Presidente da Câmara dos Deputados comunicando que o Senhor
Presidente da República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem CN n° I/10, participando haver vetado

_ parcialmente o Projeto e solicita a Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. (fl. 42).
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Juntadafls. 43, referente ao Of n° 295/2010/SGMP, de 9 de março de 2010, do Presidente da Câmara dos
Deputados, indicando os nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o
veto.
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Em 30/6/2010, foram_ desentranhadas do processado do PLC 158/2009 asfls. 38 a 45 - referentes à Mensagem n°i
I, de 2010-CN, a copia do Oficio CN n° 58, de 9/2/2010, Oficio SGM/P n° 295, de 9/3/2010, e ao estudo de
tramitação da materia vetada - que passaram a constituir as fls. 2 a 9 deste processado próprio do VET I/2010.
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Retirado da Ordem da Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Câmara e do
s‹zz«zzzz1¿›_ (of 549/2011-CN)
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Art. 4° O GECOPA 2014 será integrado por um representante

de cada órgão a seguir indicado:

I - Casa Civil da Presidência da República;

II - Ministério do Esporte;

I11 - Ministério da Fazenda;

IV - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao; e

V - Ministério do Turismo.

§ 1° Os membros titulares e suplentes do GECOPA 2014
serão indicados pelos titulares dos órgãos representados e designados
pelo Ministro de Estado do Esporte.

§ 2°~ O GECOPA 2014 poderá convidar, para participar de
suas reuniões, representantes de outros órgãos ou entidades do Poder
Público ou do setor privado, cujas atribuições guardem relação com a
execução de seus trabalhos.

§ 3“ A participação no CGCOPA 2014 e no GECOPA 2014
será considerada serviço de natureza relevante e não enseja qualquer
tipo de remuneração.

Art. 51* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 14 de janeiro de 2010; 189” da Independência e
12211 da República.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
João Bernardo de Azevedo Bringel
Orlando Síliia de Jesus Júnior
Luiz Eduarrlo Pe›eira Barreto Fil/io

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2010

Reconhece como de interesse do Govemo
brasileiro a participação estrangeira no ca-
pital de instituição financeira a ser contro-
lada, indiretamente, por Mirae Asset Se-
curities Co., Ltd. e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
0 disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias,

DECRETA:

Art. 1” E do interesse do Govemo brasileiro a participação
estrangeira, até cem por cento, no capital social de instituição fi-
nanceira a ser controlada, indiretamente, pela Mirae Asset Sccurities
Co., Ltd., empresa sediada na Coréia do Sul, por intemiédio da Mirae
Asset Hong Kong Ltd.

Art. 2° O Banco Central do Brasil adotará as providências
necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 3“ Este Decreto entra z-'ii af-go: na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2010; 189” da Independência e
122” da República.

Luiz iNÁcio LULA DA s1LvA
Nelson Machado
Henrique de Campm .Meirelles

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTICIMENTO

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e de acordo
com o art. 3”, parágrafo único, do Decreto nfl 94.788, de 20 de agosto
de 1987, resolve

CONCEDER

a “Medalha de Mérito Apolônio Salles", na categoria prata, a EUDES
DE SOUZA LEAO PINTO, pela destacada contribuição à agricultura
brasileira.

Brasília, 14 de janeiro de 2010; 1894 da Independência e
12211 da República.

Luiz rNÁcio LULA DA siLvA
Reinhold Stephanes

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES ExTEiuoREs
DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR Razão_do_\tet.o

" "O dispositivo viola o disposto no art. 7°, inciso IV, dana Ordem_ Nacional do Cruzeiro do Sul, no Grau de Gra-Cruz, DU-
SAN GAJIC, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da Re-
pública da Sérvia.

Brasília, 14 de janeiro de 2010; 1890 da Independência e
1224 da República.

Luiz 1NÁcio LULA DA s1LvA
Celso Luiz Nimes .ámorim

RETIFICAÇÃO
DECRETO DE is DE .roisno DE 2003

Outorga concessão à TV Sobral Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, na cidade de Sobral, Estado do Ceará.

(Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 16 de junho 2008).

Na fundamentação, onde se lê "Concorrência nfl 216/1997 -
SSR/MC", leia-se "Concorrência nfl l26l1997 - SSRIMC".

Presidência da Repúblllica

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N” 5, de 14 de janeiro de 2010. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor FERNANDO SIMAS MAGA-
LHÃES, Ministro dc Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Quadro Perrnanente do Ministério das Relações Exteriores, para exer-
cer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República do Equador.

N” 6, de 14 de janeiro de 2010. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito extemo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Fortaleza, Estado do Ceará, e o Banco Interamericano de Desen-
volvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao finaneiamento par-
cial do "Programa de Requalificação Urbana com Inclusão Social -
PREURBIS".

N” 7, de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei complementar que, sancionado, se trans-
forma na Lei Complementar n” 134, de 14 de janeiro de 2010

N” 8, de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n”
12.192, de 14 de janeiro de 2010.

N” 9, de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n”
12.193, de 14 de janeiro de 2010.

N” 10 de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n” 12.194, de 14 de janeiro de 2010.

N” ll de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n° 12.195, de 14 de janeiro de 2010.

N” 12 de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n” 12.196, de 14 de janeiro de 2010.

N” 13, de 14 de janeiro de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei nfl 158, de 2009 (nn 279l07 na Câmara dos
Deputados), que "Fixa limites para o valor das anuidades devidas ao
Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Educação Física".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

E . E . . I ¡ 2.,

”Art. 2° ................................................................................. ..

Parágrafo único. A correção só poderá ser aplicada até 0
limite de 1 (um) salário mínimo para pessoas fisicas e de 3 (três)
salários mínimos para pessoas jurídicas."

Constituição Federal, que veda a vinculação do salário mínimo
para qualquer fim."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub-
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacion2il_.j, W

N” 14 de 14 de janeiro de 2010. Restituiçao ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n” 12.198, de 14 de janeiro de 2010.

N” 15 de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n” 12.199, de 14 de janeiro de 2010.

N” 16 de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n” 12.200, de 14 de janeiro de 2010.

N” 17, de 14 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n” 12.201, de 14 de janeiro de 2010.

N” 18, de 14 de janeiro de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nfl 184, de 2009 (nfl 4.881/09 na
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei n° 10.260, de 12 de julho
de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do
Ensino Superior - FIES (permite abatimento de saldo devedor do FIES
aos profissionais do magistério público e médicos dos programas de
saúde da família; utilização de débitos com o INSS como crédito do
FIES pelas instituições de ensino; e dá outras providências)".

Ouvidos, os Ministérios da Educação e da Saúde manifes-
taram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

,, ,_ . H « .
.¡ 2,,¡ .|  ¡.

"§ 1" O abatimento previsto no caput será concedido con-
forme a ordem cronológica de ingresso na rede pública de edu-
cação ou na equipe de saúde da família, nos termos dos incisos I
e Il do caput, até o limite de estudantes beneficiados a ser fixado
em regulamento, dos quais 75% (setenta e cinco por cento) exer-
cerão suas profissões em Estados das Regiões Norte e Nordeste
do País."

Razã0_do_item
"Da forma como está redigido, 0 dispositivo limita as possi-

bilidades de fomento à formação de profissionais para a rede pública
de educação e para as equipes de saúde da família em áreas que
apresentem carência, bem como sua alocação nas regiões com di-
ficuldade de retenção de pessoal."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou vetar o dis-
positivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora submete à
elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Exposição de Motivos

Nfl 30, de 29 de novembro de 2009 (cm conjunto com o Ministério da
Previdência Social). Autorização para o Brasil sediar e organizar a
realização da X Reunião de Ministros do Trabalho e Assuntos Sociais
da Comunidade dos Países de Lingua Portuguesa - CPLP, na cidade
de Fortaleza, no Estado do Ceará, em fevereiro de 2010. Autorizo.
Em 14 de janeiro de 2010.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA CONJUNTA N* 4, DE 14 DE JANEIRO DE 2010

Constitui a Subcomissão de Coordenação
do sistema de Gestão de Documentos de
Arquivo - Siga.

O ADVOGADO-GERAL» DA UNIAO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e XVIII do art. 4” da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o PROCU-
RADOR-GERAL FEDERAL, no uso da competência que lhe atri-
buem os incisos I e VIII do art. 11 da Lei n” 10.480, de 2 julho de
2002, e considerando o disposto no art. 8° do Decreto n” 4.915, de 12
de dezembro de 2003, resolvem:

Art. 1° Constituir a Subcomissão de Coordenação do Sistema
de Gestão de Documentos de arquivo - Siga, que tem como objetivo
identificai necessidades e harmonizar as proposições a serem apre-
sentadas à Comissão de Coordenação do Siga.

0 ig a mente conforme MP ni 2 200-2 de 24/08/2001 ue institui aEste documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://wwvv.in.gov.br/autenticidadehtml, DOCUIHBHTO fiSSi11fld d' if 1 - › Q
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.pelo código 000120l00ll5000l6
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Senhor Presidente do Senado Federal,

I`|Id lg do art 66 da Constituiçao,Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos o § .
` ` ' ' ` P ` to de Lei ng 158, de 2009 (ng 279/07decidi vetar parciahnente, por inconstitucionalidade, o roje

^ “F limites ara o valor das anuidades devidas ao Conselhona Camara dos Deputados),_que_ ixa p
Federal e aos Conselhos Regionais de Educaçao Física”.

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Parágrafo único do art. 29

29 ............................................................................................................. ..
f 'nico A correção só poderá ser aplicada até o liinite de l (um) salárioParágra o u .

mínimo para pessoas fisicas e de 3 (três) salários minimos para pessoas Jurídicas.”

Razão do veto

“O dis ositivo viola o disposto no art. 7g, inciso IV, da Constituição Federal, queP
veda a vmculação do salário mímmo para qualquer fiin.

Essa Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dispositivo acima
` l d a reciação dos Senhores

9

mencionado do proieto em causa, a qual ora submeto a e eva a p
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, ll: de ` ne' o de 2010.
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/ I \` V Fixa limites para o valor das anuidades

~ A devidas ao Conselho Federal e aos
¬ Conselhos Regionais de Educação Física.

\

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos
Conselhos Regionais de Educação Física, serão observados os seguintes limites:

I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas fisicas;
II - R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas.
Art. 2° Os valores fixados no art. 1° poderão ser corrigidos anualmente pelo

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação
Instituto de Geografia e Estatística - IBGE.

Parágrafo único. A correção só poderá ser aplicada até o limite de l (um)
salário mínimo para pessoas físicas e de 3 (três) salários mínimos para pessoas jurídicas.

Art. 3° O Conselho Federal de Educação Física, anualmente, elaborará
resolução aplicando, se julgar necessária, a correção aos valores de anuidades devidos pelas
pessoas Íísicas e jurídicas nele inscritas e registradas por intennédio dos regionais,
respeitados os limites desta Lei.

Art. 4° Os Conselhos Federal e Regionais de Educação Física apresentarão,
anualmente, a prestação de suas contas aos seus registrados.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em Z Ã yde dezembro de 2009. X,

Sen ora Ser )sSl” ssarenko
Segundaúí/ice-Presi nte o Senado Federal,

no exercício da residência

'  jÍC°“@1t*2a%ffi* W. tt*  .- H
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LEI Ng 12.197 , DE 14 DE JANEIRO DE 2010.

Fixa liinites para o valor das anuidades
devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos
Regionais de Educação Física.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. lg Na fixação do valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos
Conselhos Regionais de Educação Física, serão observados os seguintes liinites:

I - R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), para pessoas fisicas;

II - R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), para pessoas jurídicas.

Art. 2g Os valores fixados no art. lg poderão ser conigidos anualmente pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto de Geografia
e Estatística - IBGE.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 3g O Conselho Federal de Educação Física, anualmente, elaborará resolução
aplicando, se julgar necessária, a correção aos valores de anuidades devidos pelas pessoas fisicas e
Jurídicas nele inscritas e registradas por mtermédio dos regionais, respeitados os limites desta Lei.

Art. 4g Os Conselhos Federal e Regionais de Educação Física apresentarão,
anuahnente, a prestação de suas contas aos seus registrados.

Art. 5g Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

'__.

Brasília, Iii de janeiro de 2010; 189g da Indp 'ø ên'a e 1 ' da República.
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Aviso ng 13 - C. Civil.

Em IL* de janeiro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Senador HERACLITO FORTES
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei ng 158, de
2009 (ng 279/07 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei ng
12.197 , de 14 de janeiro de 2010.

Atenciosamente,

i /J ,I
DILMA ROUSSEFF

Ministra de Estado Chefe da zâ . ivil
da Presidência da P - › v.Ê.zz
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ofíeie 11° 5% (CN) * Breeíiie, em o 9 de fevefeire ae 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

' O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a l\/Iensagem n° 1, de 2010-CN (n° 13/2010, na origem), na qual coniunica haver
vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 158, de 2009 (PL n° 279, de 2007, na
origem), que “Fixa limites para o valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos
Conselhos Regionais de Educação Física”.

Esta Presidência, nos tennos do ait. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

aszaêízzlifâ- QÁ.

\

Senador é Sarney
Presiden Senado Federal
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CÃMARA Dos DEPUTADQS

of. ri. 295/2010/se|v||=> Breeíiie, 9 de mei? ‹:ie2o1o.

Excelentíssimo Senhor
senador .iosÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 58, de 09 de fevereiro de 2010, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados,
COLBERT MARTINS (BLOCO PMDB), RUBENS OTONI (PT), EDSON
APARECIDO (PSDB) e VANESSA GRAZZIOTIN (BLOCO PSB), para integrarem
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei n° 279, de
2007, que “Fixa limites para o valor das anuidades devidas ao Conselho Federal
aos Conselhos Regionais de Educação Fisica”.

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° iss, DE 2009
(n° 279/2007, na Casa de origem)

EMENTA: Fixa limites para o valor das anuidades devidas ao Conselho Federal
e aos Conselhos Regionais de Educação Física.

AUTOR: Dep. Otávio Leite

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOs_DEPUTADOsz
LEITURA: 1°/3/2007 - DCD de 16/3/2007

COMISSOES: RELATORES:
Trabalho, de Administração e Serviço Público Dep. Vanessa Grazziotin

Finanças e Tributação Dep. Carlito Merss

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Colbert Martins
Dep. Colbert Martins
(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL
Ofício PS-GSE n° 887, de 26/8/2009

TRAMITAÇÃO No SENADO i=‹'EDERALz
LEITURA: 1°/9/2009 - DSF de 2/9/2009

COMISSÃO; RELATOR
Assuntos Sociais Sen. Paulo Paim

(Parecer n°

IQ'ENcAMiNHAiviENTO À sANÇAOz
Mensagem SF n° 398, de 22/12/2009
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VETO PARCIAL N” 1, DE 2010
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara n° 158, de 2009

Parte sancionada

Parte vetada:

Mensagem n° 1/2010-CN

Lei n° 12.197, de 14 dejaneiro de 2010
D.O.U. - Seção 1, de 15/01/2010

- parágrafo único do art. 2°.

LEITURA:

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO:

SENADORES DEPUTADOS

ã

PRAZO DE TRAMITAÇAO:

I.
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